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1 DESCRIÇÃO DO ENREDO DO CASO
	
 Em 2015, Hetfield Participações S/A iniciou os procedimentos necessários para integrar a sociedade empresária Metalúrgica Heavy Metal Ltda, situada em São Luís/MA. Para tanto, intentou promover a integralização da sua parcela do capital social, que corresponde a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por meio do oferecimento de um bem imóvel avaliado em R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais). Entretanto, a Secretaria de Fazenda do Município de São Luís se negou a emitir a guia de recolhimento do ITBI referente ao imóvel integralizado ao capital da empresa com a imunidade total. Justificou a medida no fato de o valor de a propriedade exceder em muito o capital social. Desse modo, o município impôs a tributação sobre o valor do imóvel incorporado que excedeu o limite do capital social a ser integralizado, entendendo que a imunidade prevista no artigo 156, parágrafo 2º, I, da CF/88 se restringe ao valor do imóvel suficiente à integralização do capital social.
Personagens relevantes: a) Hetfield Participações S/A: iniciou os procedimentos para integrar uma sociedade por meio da integralização de um bem imóvel avaliado em R$750.000,00; b) Metalúrgica Heavy Metal LTDA: localizada em São Luís/MA que irá ser integrada pela empresa Hetfield Participações; c) Secretária da Fazenda do Município de São Luís: é responsável pela administração de tributos interno, gestão e execução das atividades de arrecadação, lançamento, cobrança administrativa, fiscalização e controle da arrecadação.
2 IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DO CASO
A regra-matriz de incidência que são aquelas normas jurídicas padrão que servem para serem aplicadas em casos concretos. Estas são construções do intérprete jurídico a partir dos textos legislativos.  A regra-matriz de incidência é composta por uma hipótese, na qual se encontram o critério material, critério espacial e o critério temporal, e por um consequente, onde se encontra o critério pessoal e o critério prestacional. Aurora afirma que o preenchimento de tal esquema permite ao interprete jurídico construir qualquer norma jurídica padrão de incidência e que na ausência de um desses critérios a mensagem do legislador seria incompreendida (p. 363 e 364, 2009).  Para melhor entendimento, a regra-matriz de incidência é considerada como estrutura lógica que é desprovida de conteúdo jurídico. É um esquema que auxilia o intérprete na construção da norma jurídica a partir dos textos positivados para que se aplique o direito às diversas situações da vida.
Para a instituição da regra-matriz de incidência tributária do ITBI é necessária uma legislação municipal específica, pois, a regra- matriz é uma norma jurídica que tem a finalidade de instituir um tributo que é de competência do ente político para responsável pela criação e pela arrecadação, assim, como afirma o art. 146, III, “a” da Constituição Federal de 1988: 
[bookmark: art146iiia]Cabe à lei complementar: III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes.

Em conformidade com o art. 156, II da Constituição Federal de 1998, a regra- matriz de incidência tributária do ITBI e de competência e deve ser instituída pelos Municípios: “transmissão entre "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição”, ficando a cargo do legislador municipal utilizar essa regra para aquele que transmite ou para aquele que adquiriu, esse é o critério material da matriz de incidência do ITBI.  Além dessa regras da Constituição Federal o legislador municipal deve seguir as regras do CTN nos artigos 35, 36, 37, 38 e 42 que regulamentam  o ITBI.
A imunidade tributária é uma limitação ao poder de tributar, é uma vedação que decorre da Constituição Federal que evita a acontecimento do fato gerado da obrigação principal, resultando em uma incompetência tributária, como afirma Eduardo Sabbag (2014, p. 265): “a Constituição disciplinou, rigorosa e exaustivamente, o exercício das competências tributárias, retirando do legislador ordinário a faculdade de definir, de modo livre, o alcance das normas jurídicas que criam, in abstracto, os tributos (normas jurídicas tributárias).”
A interpretação das normas tributárias é realizada por meio do estudo do conjunto do ordenamento jurídico positivo, desde que obedeça estritamente o que diz a lei, é uma interpretação restritiva, não sendo possível fazer uma intepretação por extensiva, literal, analogia, ou seja,  a imunidade tributária recai somente sobre  o que a lei afirmar, assim como afirma Bernardo Ribeiro de Moraes (1979, p. 407.) explica: "Nas normas imunitárias devem ser interpretadas através de exegese ampliativa. Não podem ser restritivamente interpretadas, uma vez que o legislador menor ou o intérprete não podem restringir o alcance da Lei Maior"

2.1 DESCRIÇÃO DAS DECISÕES POSSÍVEIS
a) Incide a imunidade tributária quando o imóvel e superior ao capital integralizado
b) Não incide a imunidade tributária quando o imóvel e superior ao capital integralizado
2.2. ARGUMENTOS CAPAZES DE FUNDAMENTAR CADA DECISÃO
a) Incide a imunidade tributária quando o imóvel e superior ao capital integralizado
O ITBI assim como afirma o art. 156 da Constituição é um imposto de competência dos Municípios, que recai sobre a transmissão “inter vivos” de bens imóveis, com isso, a Constituição Federal apresenta uma imunidade no seu art. 156, §2, I CF, e essa imunidade é diferente de isenção, pois, decorre da Constituição e resulta em uma não chance de restrição por qualquer tipo, não havendo assim, a incidência de um tributo. Com isso, quem é imune não e contribuinte de imposto, pois, não pratica seu fato gerador.
O CTN afirma que para que ocorra essa imunidade é necessário analisar a presença da preponderância da atividade da empresa para que haja a imunidade, assim como afirma o art. 37 do CTN: “Não se aplica a regra, afastando-se a imunidade, quando a adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição”. A atividade da empresa Hetfield Participações S/A é diferente da venda ou locação imobiliária, o que resulta na não incidência do ITBI sobre o valor do imóvel incorporado que exceder o limite do capital social.
A partir do momento em que a Fazenda Municipal de São Luís- MA se recusam a emitir a guia de recolhimento do ITBI está agindo em excesso com a sua competência tributária estando também misturando o valor nominal do capital social com o valor da integralização do capital social, ofendendo assim aos artigos 1º, 5º, incisos II e XXXVI, 37, 156, § 2º, inciso II, e 170, inciso IV da Constituição Federal, pois, não esta presente nesses artigos nenhuma restrição sobre a incidência do ITBI na efetivação do capital, não podendo a Secretária da Fazenda limitar a incidência, caso a execute, esta ferindo o princípio da legalidade. 
Temos também o princípio da livre iniciativa que defende a imunidade tributária como meio de promover empresas no mercado de trabalho, onde afirmam que é possível a integralização de bens imóveis sem recair nenhum imposto sobre elas, pois, o Estado depende dessas empresas para manter os cofres públicos por meio da arrecadação de tributos.
Estamos diante então, de uma vedação integral ao poder de tributar, pois, a intenção principal da empresa e a autonomia da vontade, o contrato social o que resulta então, que a diferença entre o valor do imóvel e a valor integralizado será guardado para ser utilizado como capital, assim, a empresa deve ter sua guia de recolhimento de ITBI com a imunidade integral na transferência.
O Supremo Tribunal Federal em diversos julgados já deliberou que as regras da imunidade, sempre que forem constitucionais, devem demandar de forma aberta e vasta, não permitindo a interpretação literal do art. 111 do CTN que trata sobre a isenção e outros benefícios fiscais, assim como afirma nos julgados onde o seu posicionamento é unânime: AC n. 312.854-56, AC e Reexame Necessário nº 70035960046 e AI nº 70022312165. 
b) Não incide a imunidade tributária quando o imóvel e superior ao capital integralizado
A imunidade tributária é uma exceção à regra da tributação e segundo essa regra, não se aplica a imunidade quando resultar em prejuízos aos cofres públicos.  
A Fazenda Municipal de São Luís agiu corretamente quando não emitiu o guia de ITBI, assim como afirma o art. 156 da Constituição Federal e o art. 36 do CTN, pois, de acordo com esses artigos, a imunidade somente alcança o montante do capital social da empresa e não ao valor integralizado. 
Deve-se levar em conta que para que haja a integralização do capital é necessário que a empresa comprove a sua atividade preponderante para assim então, analisar esta dentro do que a lei afirma, aplicando-se assim o art. 37,§2 do CTN:
Art. 37. O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locação de propriedade imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição. § 2º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição.”
Caso se verifique a ocorrência do art. 37 do CTN aplica-se o exposto no art. 156,§2 , I da Constituição,   assim como afirma Roque Antônio Carrazza(2005, p.676): “As normas de natureza constitucional que, direta ou indiretamente, tratam de assuntos fixam, por assim, a incompetência das entidades tributárias para onerar, com exações, certas pessoas, seja em função da sua natureza, seja porque coligadas a determinados fatos, bens ou situações”.
O bem a ser transmitido como forma de capital integralizado, é um valor bem superior ao capital, com isso, a imunidade tributária recai somente ao valor do imóvel necessário à integralização do capital social. Isso porque, quando o legislador resolveu imunizar o ITBI a principal finalidade dele era simplificar a inserção de empresas no mercado de trabalho e não instituir meios de transferência de bens imóveis superiores ao valor do capital social para integraliza-lo devido pela imunidade, assim como afirma o art. 36 do CTN quando afirma que não incide o ITBI quando decorrer de “pagamento de capital nela subscrito”,
Assim, a empresa Hetfield Participações S/A não tem direito a imunidade tributária do ITBI sobre o valor que excede ao capital.
3 DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS E VALORES
Os princípios fundamentais utilizados estão presentes na Constituição Federal de 1988 é são: o princípio da legalidade, livre iniciativa, segurança jurídica, autonomia da vontade,
Em relação aos critérios temos a progressividade como forma de garantir a justa tributação, condição do mercado e a livre pactuação das partes.
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